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CÂMARA MUNIGIPAL DE PITAN

substitutivo no 1t2024 ao PRoJETo DE LEI ORDINÁR|A (E) N'
0023t2024

Dispôe sobre a concessão de uso para exploração
de imóvel público.

Art. 1o Fica o Poder Execuüvo autorizado a conceder o uso do imóvel localizado na quadra no

149, Zona 3, matriculado sob o no 14.845 no Serviço de Registro de lmóveis da Comarca de
Pitanga, para fomento dê política pública voltada às associações de utilidade públicâ sediadas
no Município de Pitanga.

Art. 20 O bêm obieto da concessáo será desünado à instalaÉo de centro comunitário ou de sede
física de assQciaÉo de utilidade pública.

Parágrafo único. Quando solicitâdo, â concossionária dêverá disponibilizar o êspâço para

eventos realizados pekr Poder Executivo.

Art. 30 A concessão de uso será precedida dê licitação ou, sê o casg, de processo de
contrataçâe dirêtâ, e será Íormalizada por moio dê contrato.administrativo; obsdrvadas âs
disposiçôss da L€i Fed€ral no 14.133, dê ío de abril de 2021 (Lei de Licitaçpes e Contratos
Admhistrativos).
ParágraÍo único. A concessáo de direito de uso será concedida poÍ prazo deteÍminado, podendo

ser pronogada a oitério do Poder Execuüvo..

Art. 40 Além de outras exigências ostabelecidas pelo Poder Executivo ê previstas no instrumento
da concêssão, incumbê à concêssionáÍia:
| - náo utilizar o imóvel pera fins diversos do objeto da concessão;
ll - náo ceder o imóvel, ainda em parte, a tercêiros, exceto para utilizaÉo têmporárie;
lll - adequar o imóvel para instalação e funcionamento das atividadês previstas no art. 20 desta
L6i, êm consonância com as determinaçõos conslantes das rêgras da conc€ssáo;
lV - zelar pela limpeza e pêla conssrvaÉo do imóvel, dêvêndo providenciar, às suas expênsas,
as obras e os serviços que se fizerem necessáriôs para sua manutenção;
V - arcar com os emolumentos para registro do instrumento de formalização da concessão e
êventúais despesas dele deconentes:
Vl - arcar com as despesas com projetos, construçôes, material, mão de obra e encargos
tributários rolativos à implantação de cada empreendimento, bem como'daquêlas relacionadas à
preservaÉo do patrimônio:
Vll - respondêr por todos os prejuízos, causados ao Poder Público e a lerceiros, sem que e
ftscelização êxêrcide pelo órgão compêtente exclua ou atenue êssa responsebilidadê.

Aí.50 Extingue-se e concêssão, além de outras causas previstas no instrumento de sua
formalização:
| - a extinçâo da concessionária;
ll - a alteração da destinagão do imóvel:
lll - a inobservância das condiçôes e obrigações êstatuídas nesta Lei ou nas cláusulas que
constarem do instrumento de concessâo:
lV - razõês de interesse público.
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Art.60 Extinta a concessão, o imóvel retomará ao domínio do Municipio, incoÍporando.se ao seu
patrimônio todas as edificações, acessões e benfeitorias executedás, ainda que necessárias,
sem direito de rêtenÉo ê independentêmente de qualquer pagamento ou indenização.

Art. 70 Esta Lei êntra em vi;or da data de sua publicaçâo.

Pitaoga, 22 de novembro de 2024.
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Antonio Fernando Teigão
Vêreador

Página 2 de 3

§

[,



tlu

tLs.

CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax: (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85200-075 - Pitanga - Paraná

- www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

JustiÍicativa:

Considerando que o Projeto de Lei no 2312024 apresenta inconsistências técnicas e

utiliza terminologia inedequada, é imprescindível sua adequação para garantir maior clareza e
precisão lêgislatiua. O texto atual do proieto confunde conceitos importantes, como a
diforenciação entre emprêsas e associaçôes, o que pode gêrar interpretações êquivocadas e
comprometer a eÍicácia e a aplicabilidade da norma proposta.

Dêssa Íorma, em atendimenlo ao parêcêr técnico emitido pelo Procurador desta

Casa de Leis, que aponta as rêfêridas inadequações, entende-se necessário apresentar uin
substitutivo ao projeto. Tal mêdida visa não apenas coÍrigir os problemas idêntificados, mas

também assegurar que a proposiÉo estêja em confprmidade com as técnicas lêgislativas
estabelecidas, promovendo maior segurança jurÍdica e clareza normativa.

Com a revisão e os ajustes propostos, será possívêl garantir que a legislação
resultarrte esteja plenamente adequada à sue finalidade, atendendo aos.princípios da boa

técnicâ legislativa e fortalecendo a transparência e eÍicáciâ das normas aprovadas por esta

Casa.
Assim, encaEinha-se o substilutivo para apreciação, com vistas à aprovação de

uma proposta legislativa mais clara, coerente e ajustada às exigências legais e administrativas
pertinentes.

PitÀnga,22 de novembro de 2024.,

Antonio FeÍnando Têigão
VêÍeador
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